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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

Decreto n° 4.632 , de 25 de janeiro de 2019.
(“Que altera dispositivo do Decreto 
nº 4.511/2017, que dispõe sobre a 
nomeação dos membros do Conselho 
Municipal de Educação – C.M.E – Biênio 
2017/2019”)

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal 
de Pederneiras, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas,

Considerando a necessidade de promover substituição de 
membros representantes do Conselho Municipal de Educação 
– C.M.E,

Decreta:

Art. 1° Os incisos I e III, do art. 1º, do Decreto nº 4.503, 
de 1º de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

I - Representantes dos Profissionais da Educação:

a) Da Secretaria Municipal de Educação

Titular: Fernanda Figueiredo Fabri Maciel

Suplente: Sueli Aparecida Dias Escola Sacon

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 25 de janeiro de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS

 
ATO DA MESA Nº 03/2019  

“Nomeia os Pregoeiros e Membros da Equipe de Apoio em 
licitações na modalidade Pregão no âmbito da Câmara 
Municipal de Pederneiras”.  

 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no Inciso IV, do art. 3º, 
da Lei Federal nº 10.520/2002, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os Servidores abaixo relacionados para atuarem como 
Pregoeiro e Substituto de Pregoeiro, em licitações na modalidade Pregão, no âmbito 
da Câmara Municipal de Pederneiras, conforme estabelece a Lei Federal nº 10.520/02, 
respectivamente:  

    DANIEL LOPES CASADO – PREGOEIRO  
    BRUNO PADILHA TEDESCHI – SUBSTITUTO DE PREGOEIRO 
      
Art. 2º - Ficam nomeados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em 
licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Pederneiras, os 
Servidores:  
   ROSANA DANIELA GIMENES DO VALE 
    CRISTIANE FRANCIS ARIELO 
 
 
Art. 3º - Todos os trabalhos de competência dos Pregoeiros e dos Membros da Equipe 
de apoio deverão proceder com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas devidas alterações, 
bem como as Legislações Municipais vigentes. 
 
 Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Câmara Municipal de Pederneiras, 25 de janeiro de 2019. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, na data supra. 
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